
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO Nº 043/2023, e 
SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR 
MODERNO E PADRONIZADO, DE NATUREZA COMUM CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
 
INTERESSADO:  Municípios consorciados ao CISREC – Município de Capim Branco, Município de 
Confins, Município de Contagem, Município de Funilândia, Município de Jaboticatubas, 
Município de Lagoa Santa, Município de Matozinhos, Município de Pedro Leopoldo, Município 
de Prudente de Morais, Município de Ribeirão das Neves, Município de Santana do Riacho, 
Município de São José da Lapa, Município de Vespasiano, Município de Santa Luzia, Município 
de Baldim, Município de Morro do Pilar, Município de Jequitibá e Taquaraçu de Minas. 

 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 11 DE MARÇO DE 2024 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:59 HORAS DE 11/03/2024 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
PORTARIA Nº 033/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024: Pregoeiro Oficial, Maize Alves Costa 
 
VALOR ESTIMADO GLOBAL DE CONTRATAÇÃO: R$18.181.296,00 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
MODO DE DISPUTA:ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 01/2024 > 
esclarecimentos. 
Telefones: (31) 3712-1541 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 17h00. 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Nº 043/2023, salientamos a necessidade de anexar 
à plataforma da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, 
antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA 
REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC, por intermédio da Divisão de Compras e Licitações, realizará a 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I 
deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Maize Alves Costa, Pregoeiro oficial, designada 
pela Portaria n° 033/2024, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Rafaelle Rocha de Oliveira 
Paiva, Thalles Ferreira da Silva e Rayanny Castro dos Santos, designados através do Portaria nº 
035/2024, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei 
Complementar n° 123/06, Decreto nº 043/2023 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 
10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, através do 
endereço eletrônico www.cisrec.mg.gov.br , na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através 
do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, em 
dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do CISREC www.cisrec.mg.gov.br .  
 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO HOSPITALAR MODERNO E PADRONIZADO, DE NATUREZA COMUM CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.” 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISREC, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
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3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CISREC, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 
8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 
14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 
a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
3.2 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 
poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste 
Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no 
local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir 
sobre a petição no prazo de 03(dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 
para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 
da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISREC, 
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ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a 
Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 



 

 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro na fase de habilitação, que precede a 
classificação de proposta e sessão de disputa, e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
6.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
6.9 - Os documentos complementares à habilitação e proposta, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
através de campo próprio no sistema, no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação ou desclassificação, podendo ser prorrogado. 
6.10 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante diretamente na plataforma de licitações, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 
6.11 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.12.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 
do pregoeiro, via sistema. 
6.13 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 



 

 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.14 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
6.16 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 
em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 



 

 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 
comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 
443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem 
os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 
como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Pregoeiro(a) 
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 
 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO: HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 



 

 

9.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
9.5 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 1,00 (um real). 
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”. 
9.10 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
  
9.11 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.12 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.15- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
9.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 043/2023. 
9.19 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.20 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 



 

 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.21 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
9.22 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto na Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços: 

9.24.1 - produzidos no país; 
9.24.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.24.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.24.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 

9.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
9.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.28 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor 
classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, atualize, através do sistema, a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada. 
9.29 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
do Decreto n.º 043/2024 



 

 

10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta, a fim de comprovar sua compatibilidade com o mercado e 
requisitos editalícios. 
10.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.8 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
10.9 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.10 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observados o valor 
máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 
vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o pregoeiro poderá 
examinar a(s) proposta(s) subsequente(s), verificando a sua aceitabilidade, ordenando-a(s), até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 
a perfeita identificação do material licitado; 



 

 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 
autoridade competente. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 
item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro. 
12.2 – Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
licitacao2@cisrec.mg.gov.br  a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.1 – A fase recursal neste processo será única, sendo que, após o Pregoeiro declarar o 
vencedor, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
Obs: A fase recursal abrangerá tanto a fase de habilitação, quando a de propostas!  
 

mailto:licitacao2@cisrec.mg.gov.br


 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 
e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na 
minuta contratual. 
16.1 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento 
e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES 
PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 



 

 

17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do 
bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 
(dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DO CONTRATO 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta 
foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias 



 

 

úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à 
contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21. 
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) fiscal,  que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante 
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 



 

 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmos julgados necessários. 

 
21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de 
Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
21.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 



 

 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio 
dos documentos para o e-mail: financeiro@cisrec.mg.gov.br. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 



 

 

22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 
sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1 - O Objeto contratado terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 
acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 
de classificação, para execução do serviço. 
27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 



 

 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos 
os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao 
mesmo. 
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
27.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de 
licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através 
do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou www.cisrec.mg.gov.br  
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 
utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, 
bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos 
legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 
qualquer pormenor. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cisrec.mg.gov.br/


 

 

27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e Termo de Referência, 
prevalecerão as disposições do segundo. 
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor 
às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 
Brasileiro. 
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 
interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de 
Licitações, nos dias úteis, das 8h às 17h ou pelo telefone (31) 3712-1541 e. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

23 de fevereiro de 2024. 
 

 
DE ACORDO, 
 
 

_______________________________________ 
DIEGO ÁLVARO DOS SANTOS SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 

_______________________________________ 
MAIZE ALVES COSTA 

PREGOEIRA 
 
 

_______________________________________ 
GUSTAVO ANDRÉ VALADARES 

ASSESSORIA JURÍDICA 

http://www.licitardigital.com.br/


 

 

ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR 

MODERNO E PADRONIZADO, DE NATUREZA COMUM CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UN. DE 
MEDIDA 

QUANT VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 BERÇO FAWLER ELÉTRICO LUXO:  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CABECEIRA E 
PESEIRA: REMOVIVEL, MOVIMENTOS 
FOWLER, SEMI-FOWLER, ELEVAÇÃO, 
SENTADO, FLEXÃO, CÁRDICO E 
TRENDELENBURG E PROCLIVE. 
COMANDADOS POR MOTORES, DOTADOS DE 
FIM DE CURSO E BLINDADOS, PARA 
PROTEÇÃO, TENSÃO PRINCIPAL BIVOLT, 
50/60 HZ, COM UNIDADES DE BATERIA DE 
TENSÃO 24 V, CORRENTE 10A, 
RECARREGÁVEIS. ACIONAMENTO: 
CONTROLE DE MÃO COM TODAS AS 
FUNCIONALIDADES. GRADES EM TUBOS 
REDONDOS DE 22,22 MM DE DIÂMETRO 
COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ E SISTEMA DE ABAIXAR 
ATRAVÉS DE GUIAS CROMADAS. COM 22 
TRAVESSAS DE DIÂMETRO 12,7 MM (VÃOS 
ENTRE AS TRAVESSAS DE APROX. 5 CM) 
PARA-CHOQUES DE BORRACHA NA 
CABECEIRA E PESEIRA INCORPORADO AO 
DESIGN DA CAMA. ESTRUTURA DO LEITO EM 
TUBOS DE AÇO RETANGULARES 20MM X 
40MM. LEITO EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADO.  RODÍZIOS DUPLOS DE 4º DE 
DIÂMETRO, SENDO DOIS COM FREIOS NA 
DIAGONAL. ACABAMENTO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. ACOMPANHA 
SUPORTE DE SORO CROMADO; CARGA DE 
TRABALHO DE SEGURANÇA: 100 KG; 
ÂNGULOS MÁXIMOS: CABECEIRA 45º, 
PESEIRA 35, TRENDELENBURG 13º; 
DIMENSÕES MÁXIMAS: COMP. TOTAL 
1820MM X PROFUNDIDADE TOTAL 800MM X 
ALTURA MÁX. 1360MM / MIN. 1260MM. 

UNID. 300 R$15.166,27 
 

R$ 4.549.881,00 
 



 

 

DIMENSÕES DO LEITO: COMP. 1580MM X 
LARGURA 640MM X ALTURA MÁX. 705MM / 
MIN. 595MM. 

2 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA 
LUXO: 
CAMA FAWLER ELETRICA TRENDELEMBURG 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CABECEIRA E 
PESEIRA: FABRICADAS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
DISPOSTAS DE SISTEMA DE ACESSO RÁPIDO 
AO PACIENTE (SARP), ATRAVÉS DE 
ARTICULAÇÃO VERTICAL COM USO DE GUIAS 
LINEARES ESPECIAIS, BASE: RECUADA, 
CONSTRUÍDA EM METALON DE AÇO 
CARBONO RETANGULAR; 50 X 30 X 2,0 MM, 
REVESTIDA POR CARENAGEM TERMO 
CONFORMADA EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ESTRADO: CONSTRUÍDO EM METALON DE 
AÇO CARBONO RETANGULAR; 50 X 30 X 2,0 
MM.LEITO: ARTICULADO EM 4 SECÇÕES, 
COM ESTRUTURA RÍGIDA EM CHAPA DE AÇO 
PERFURADO DE 2,0 MM. GRADES LATERAIS: 
DOIS PARES DE GRADES LATERAIS, SENDO 
UM PAR NO DORSO E UM PAR NA PERNA, DE 
ATUAÇÃO INDEPENDENTE, INJETADAS EM 
POLIETILENO, FIXADOS À CAMA, COM 
SISTEMA RETRÁTIL, PERMITINDO QUE 
FIQUEM ACIMA E ABAIXO DO LEITO. DISPLAY 
COM INDICAÇÃO DO ÂNGULO DE 
INCLINAÇÃO FIXADO NAS LATERAIS DO 
DORSO E DO LEITO. MOVIMENTOS: OS 
MOVIMENTOS FOWLER, SEMI-FOWLER, 
SENTADO, FLEXÃO DE PERNAS, VASCULAR, 
CARDÍACO, ELEVAÇÃO DE LEITO, 
TRENDELENBURG E PROCLIVE 
COMANDADOS POR MOTORES, DOTADOS DE 
FIM DE CURSO E BLINDADOS, PARA 
PROTEÇÃO, TENSÃO PRINCIPAL BIVOLT, 
50/60 HZ, COM UNIDADES DE BATERIA DE 
TENSÃO 24 V, CORRENTE 10A, 
RECARREGÁVEIS. ACIONAMENTO: POR 
TECLADO DE MEMBRANA LOCALIZADO NAS 
GRADES (LADO INTERNO E EXTERNO) E NA 
PESEIRA. SUPERVISOR PARA 
GERENCIAMENTO DAS FUNÇÕES DA CAMA 
NA PESEIRA COM SISTEMA DE BLOQUEIO 
DOS CONTROLES DAS GRADES, COM 
SISTEMA DE CPR ELETRÔNICO RETORNANDO 
A CAMA À POSIÇÃO HORIZONTAL. CPR 
MECÂNICO: ALAVANCA LATERAL, SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA COM ACIONAMENTO 
MECÂNICO DO DORSO, DESTRAVANDO O 
MOTOR. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 
ABDOMINAL: AFASTAMENTO ENTRE O 
DORSO E O ASSENTO FIXO NO MOMENTO DA 

UNID. 300 R$28.309,67 
 

R$ 8.492.901,00 
 



 

 

ELEVAÇÃO DO DORSO, MELHORANDO A 
ERGONOMIA DO PACIENTE E AUXILIANDO A 
PREVENÇÃO DE ESCARAS, CPR E 
TRENDELEMBURG COM UM ÚNICO TOQUE 
DE COMANDO. INDICADOR LUMINOSO NA 
MEMBRANA SUPERVISORA PARA 
ILUMINAÇÃO NOTURNA. PARA-CHOQUE: 
PARA-CHOQUES FIXADOS ÀS EXTREMIDADES 
PARA PROTEÇÃO CONTRA DANOS POR 
CHOQUES EM PAREDES E/OU OUTROS 
MÓVEIS. RODÍZIOS: RODÍZIOS DE 150 MM DE 
DIÂMETRO COM BANDA DE RODAGEM 
CONDUTIVA EM POLIURETANO 
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTÁTICA A 
PÓ COM RESINA EPÓXI POLIÉSTER E 
POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE 
RESISTÊNCIA QUÍMICA E MECÂNICA, APÓS 
TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO.CAPACIDADE: 180 KG. 
DIMENSÕES– EXTERNAS: 2,13 X 1,05 M (± 
0,15 M)– INTERNAS: 1,90 X 0,90 M (± 0,15 
M)– ALTURA MÍNIMA DO LEITO: 0,30 M (± 0,5 
M)– ALTURA MÁXIMA DO LEITO: 0,80 M (± 
0,5 M). 

3 CAMA FAWLER MANUAL 3 MANIVELAS 
LUXO:  
CAMA FAWLER CABECEIRA E PESEIRA: 
FABRICADAS EM MATERIAL TERMOPLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA, DISPOSTAS DE 
SISTEMA DE ACESSO RÁPIDO AO PACIENTE 
(SARP), ATRAVÉS DE ARTICULAÇÃO VERTICAL 
COM USO DE GUIAS LINEARES ESPECIAIS, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA. ESTRUTURA DO LEITO 
PERFURADO CONSTRUÍDO EM LONGARINAS 
DE AÇO CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 
3MM PERFILADOS EM “U”. BASE TUBULAR 50 
X 30 X 1,5MM COM PÉS RECUADOS. 
ESTRADO ARTICULADO EM CHAPA DE AÇO 
DE 1,0MM DE ESPESSURA. GRADES 
LATERAIS: DOIS PARES DE GRADES LATERAIS, 
SENDO UM PAR NO DORSO E UM PAR NA 
PERNA, DE ATUAÇÃO INDEPENDENTE, 
INJETADAS EM POLIETILENO, FIXADOS À 
CAMA, COM SISTEMA RETRÁTIL, 
PERMITINDO QUE FIQUEM ACIMA E ABAIXO 
DO LEITO, FACILITANDO A TRANSFERÊNCIA 
DO PACIENTE, COM SISTEMA DE SEGURANÇA 
TRAVA E DESTRAVA. MOVIMENTOS FAWLER, 
SEMI-FAWLER, SENTADO, FLEXÃO DE 
PERNAS, VASCULAR, CARDÍACO E ELEVAÇÃO 
DE LEITO ACIONADOS POR TRÊS MANIVELAS 
PARALELAS ACOPLADAS AO LEITO. TODAS AS 
MANIVELAS POSSUEM SISTEMA DE 
ROLAMENTO AXIAL, SUAVIZANDO ASSIM OS 

UNID. 300 R$ 11.020,44  
 

R$3.306.132,00  
 



 

 

MOVIMENTOS DA CAMA. ELEVAÇÃO DE 
DORSO E PÉS COMPOSTAS POR TUBOS DE 1” 
POR 3MM COM BUCHAS DE NYLON 
ACOPLADAS NAS ARTICULAÇÕES PARA 
EVITAR QUAISQUER PONTOS DE ATRITOS EM 
SUA MOVIMENTAÇÃO E ELEVAÇÃO DE LEITO 
CONSTRUÍDO EM TUBOS COM ARRUELAS DE 
TEFLON ACOPLADAS NAS ARTICULAÇÕES DA 
BASE E DO LEITO PARA EVITAR QUAISQUER 
PONTOS DE ATRITOS DURANTE A ELEVAÇÃO. 
TRATADA COM SISTEMA ANTIFERRUGINOSO 
POR FOSFATIZAÇÃO, POSSUÍ ACABAMENTO 
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
RESINA EPÓXI-POLIÉSTER, POLIMERIZADO 
EM ESTUFA, DE EXCELENTE RESISTÊNCIA 
QUÍMICA E MECÂNICA. ACOMPANHA 
RODÍZIOS DE 3", COM FREIO DE DUPLA AÇÃO 
EM DIAGONAL.   

4 MESA DE REFEIÇÃO:  
MESA DE REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:  ESTRUTURA EM METALON DE 
AÇO CARBONO 50 X 30 X 1,20 MM. COLUNA 
RECEPTORA EM METALON 50 X 50 X 1,2 MM, 
COM HASTE INOX DE 35 X 35 X 1,2 MM. 
TAMPO EM MDF, COM REGULAGEM DE 
ALTURA. BASE DOTADA DE 2 PÉS COM 
PONTEIRAS DE BORRACHA E 2 PÉS COM 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 2 POLEGADAS (50 
MM).    ACABAMENTO:   PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO.    DIMENSÕES:  0,40 X 
0,70 M   

UNID. 300 R$ 500,00  

 
R$150.000,00  

 

5 MESA DE CABECEIRA:  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  ARMAÇÃO EM 
METALON DE AÇO CARBONO 20 X 20 X 1,2 
MM. CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO 0,75 
MM, COM UMA GAVETA E UMA PORTA. 
PUXADOR CROMADO. PÉS COM PONTEIRAS 
DE BORRACHA.    ACABAMENTO:   PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO.    DIMENSÕES:  0,40 X 
0,45 X 0,80 M   

UNID. 300 R$ 734,40  
 

R$ 220.320,00  
 

6. SUPORTE DE SORO: 
SUPORTE DE SORO, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:  BASE: CONSTITUÍDA POR 5 
(CINCO) PÉS COM RODÍZIOS EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO.  COLUNA: EM TUBO DE 
AÇO INOX DE 25,4 X 1,2 MM  HASTE INOX: 
COM 4 GANCHOS.  ALTURA REGULÁVEL.  PÉS 
COM CINCO RODÍZIOS DE 50 MM  ACOMODA 

UNID. 300 R$ 808,60  
 

R$242.580,00  
 



 

 

BOMBA DE INFUSÃO    ACABAMENTO:  
CONFECCIONADO COMPLETAMENTE EM 
AÇO INOX   

7. ESCADA 2 DEGRAUS INOX: 
ESCADA 2 DEGRAUS, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:  ESTRUTURA:  EM TUBO 
REDONDO DE AÇO INOX  25,4 X 1,20 MM 
PISO: EM CHAPA DE AÇO INOX  REVESTIDO 
EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. PÉS COM 
PONTEIRAS.    DIMENSÕES:  EXTERNAS: 0,44 
X 0,44 X 0,40M  MEDIDAS DE CADA PISO: 0,39 
X 0,18M.   

UNID. 300 R$505,74  
 

R$151.722,00  
 

8 POLTRONA PARA ACOMPANHANTE 
HOSPITALAR:  
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  ESTRUTURA: 
INFERIOR EM METALON DE AÇO CARBONO 
31,75 X 1,5 MM E SUPERIOR EM METALON 
DE AÇO CARBONO 30 X 30 X 1,2 MM. 
ASSENTO, ENCOSTO, BRAÇOS E DESCANSO 
PARA OS PÉS: ANATÔMICOS ESTOFADOS EM 
ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDOS 
EM COURVIN. BRAÇOS E PERNAS: 
ARTICULÁVEIS QUE SE MOVIMENTAM JUNTO 
COM A INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. 
RECLINAÇÃO: FEITA ATRAVÉS DE ALAVANCA 
LATERAL PERMITINDO RECLINAR EM 4 
POSIÇÕES. PÉS: COM PONTEIRAS.     
CAPACIDADE: ATÉ 180 KG.      ACABAMENTO:   
EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO 
EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA 
QUÍMICA E MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO.  VARIAÇÃO NAS CORES   

UNID. 300 R$2.022,20  
 

R$606.660,00  
 

9 SOFA CAMA HOSPITALAR: 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO 31,75 X 1,2 MM E 22,22 X 1,2 
MM, ESTRUTURA DO ASSENTO EM CHAPA DE 
AÇO DE 3,0 MM PERFIS EM U. ASSENTO, 
ENCOSTO E BRAÇOS EM ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIDOS EM COURVIN DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. O ENCOSTO SE 
TRANSFORMA EM COMPLEMENTO PARA A 
CAMA. ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA EPÓXI-
POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA E 
MECÂNICA. CONTÉM REFORÇO DE 
SEGURANÇA NAS LATERAIS PARA QUANDO 
EM POSIÇÃO DE CAMA (ABERTO).  
DIMENSÕES  – FECHADO: 1,35 X 0,69 X 0,43 
M  – ABERTO: 1,95 X 0,69 X 0,43 M 

UNID. 300 R$3.580,00  
 

R$ 1.074.000,00  
 

VALOR TOTAL DO LOTE   R$18.794.196,00 

• A presente licitação tem o valor total estimado de R$18.794.196,00 (dezoito milhões 

setecentos e noventa e quatro mil cento e noventa e seis reais). 



 

 

2- DESCRIÇÃO DETALHADA:  

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

ETP, apêndice deste TR.  

 

3 - JUSTIFICATIVA  E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O CISREC, como ferramenta de cooperação interfederativa, atua em diversas frentes na 

consecução de objetivos dos seus municípios consorciados, dentre eles, todos os benefícios 

trazidos pela licitação compartilhada.  

Na CF em seu Artigo 196º, aponta para a saúde como "dever do Estado", estendendo a noção 

de dever como ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação da saúde da 

população, o que, indefectivelmente, perpassa por canais de aquisição de bens e/ou materiais 

para efetivação desta máxima. 

Ressaltamos que é direito constitucional do cidadão e dever moral do Estado a propiciação de 

melhor qualidade de vida, sendo prioridade o direito à saúde e ao adequado tratamento a que 

ser submetido, sem óbices que possam comprometer e colocar em risco a vida do cidadão. 

Vale ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor para sanar e melhorar, ainda mais, 

a qualidade dos serviços ofertados ao cidadão, humanizando assim toda a rede de assistência 

à Saúde, atendida pelo CISREC. 

Devido à crise sanitária que estamos vivenciando no País e no Mundo, que vem sendo agravada, 

o perfil do usuário sofreu alterações, alterando desta forma o perfil de atendimento e de 

necessidades dos Municípios consorciados. No último ano, observamos um aumento na 

demanda de insumos, medicamentos e no atendimento em nossas unidades de saúde reflexo 

da crise. 

Baseado nesta oscilação e nesta mudança de perfil é que optamos por fazer o processo de 

aquisição através do Registro de Preços para atender a demanda dos Municípios. 

Acerca dos quantitativos, registra-se que, tendo recepcionado demanda para o objeto indicado 

neste documento, o CISREC deflagrou o presente procedimento licitatório, valendo-se ainda de 

quantitativo próprio para Instituição, cuja metodologia utilizada considerou possíveis 

demandas dos municípios consorciados. 

Tem-se que a figura do consórcio público possui como uma de suas funções primordiais a 

execução da gestão pública, destinada a auxiliar os diversos municípios que a sustentam, 



 

 

facilitando as contratações públicas e propiciando o ganho em economia de escala, 

especificamente nas compras conjuntas e licitações compartilhadas, especializando-se no 

aperfeiçoamento dos procedimentos licitatórios e gerando melhor capacidade de negociação 

mercadológica à partir da conjunção das demandas de diversos municípios interessados em 

um mesmo produto ou serviço, o que lhe reveste de maior poder negocial, com evidente 

redução de valores. 

No contexto atual, o Consórcio é composto de 18 (dezoito) municípios mineiros devidamente 

consorciados, conforme especificado a seguir com suas respectivas populações: 

Município  Endereço de referência - Prefeitura Municipal (Google Maps) População  

Baldim -19.290261270628854, -43.95461913933094 7.780 

Capim Branco -19.546262960097156, -44.133405716271795 9.896 

Confins -19.626480671747462, -43.992156917710865 6.867 

Contagem -19.917201792846008, -44.09262364068895 621.863 

Funilândia -19.36761679689701, -44.057453333139286 4.434 

Jaboticatubas -19.517561851843336, -43.746412440495725 20.683 

Jequitibá -19.236744288786465, -44.02590331696418 5.203 

Lagoa Santa -19.62667233249149, -43.895287956203596 66.744 

Matozinhos -19.55825734959392, -44.08154232846478 38.469 

Morro do Pilar -19.217947652184748, -43.37855340526768 3.126 

Pedro Leopoldo -19.620035332517336, -44.04056342961204 65.149 

Prudente de 
Morais 

-19.481280521297727, -44.15576190273659 10.931 

Ribeirão da Neves -19.774558647817567, -44.08386613529253 341.415 

Santa Luzia -19.75298495896526, -43.881027366886066 221.705 

Santana do Riacho -19.169942617733568, -43.716415390390374 4.334 

São José da Lapa -19.69983409855866, -43.96102154319471 24.490 

Taquaraçu de 
Minas 

-19.666026828076987, -43.68810612725035 4.120 

Vespasiano -19.692515611135637, -43.91999377577019 131.849 

População estimada IBGE 2021 

Ao contemplar no presente procedimento quantitativo que possa abarcar demanda de seus 

consorciados, esta Instituição, enquanto consórcio público de direito 

público, instrumentaliza e consolida o federalismo cooperativo, nos termos do art. 241 da 

Constituição Federal de 1988. 

Frisa-se que o quantitativo estimado representa mera expectativa de aquisição, visto 

que o quantitativo em questão poderá suprir futuras demandas dos municípios consorciados 

ao CISREC - ou que venham a se consorciar -, mas que em momento preliminar não se 



 

 

manifestaram sobre a pretensa aquisição. Portanto, evidencia-se este quantitativo não se 

configura como uma demanda certa, não havendo garantia de solicitação deste. Ressalta-se 

que a ata de registro de preços, oriunda do sistema de registro de preços, não goza das mesmas 

prerrogativas contratuais, sendo que o referido documento não impõe à 

Administração Pública a obrigatoriedade da compra. 

Tais esclarecimentos são necessários, e visam a transparência das informações e das relações 

que vierem a serem estabelecidas entre a Instituição e os detentores dos preços registrados, 

uma vez que celebrada a ata, ambas as partes estão sujeitas aos direitos e obrigações 

decorrentes desta relação. 

Imperioso destacar que a adoção do sistema de registro de preços no processo de aquisição de 

bens e serviços pela Administração Pública justifica-se pelas inúmeras vantagens trazidas por 

tal instituto. O atendimento à imprevisibilidade das demandas; a agilidade nas aquisições; a 

transparência; e a possibilidade de maior participação de pequenas e médias empresas, são 

algumas destas vantagens que, certamente, contribuem para o alcance da Eficiência 

Administrativa. Sendo então a melhor opção para a aquisição em questão. 

Ainda, verifica-se que o edital possibilitará adesões aos itens licitados por Órgãos não 

participantes do certame. Cumpre esclarecer que em decorrência da natureza jurídica do 

CISREC e do número de consorciados, a permissão de adesões em nossos editais se faz 

extremamente importante uma vez que possibilita aos consorciados a compra de itens que se 

fizerem necessários e que eles, por algum motivo, ainda não conseguiram licitar. 

As compras conjuntas realizadas pelos consórcios facilitam muito a vida operacional dos 

Municípios e agrega até mesmo vantagens econômicas em decorrências do quantitativo mais 

alto, porém, pode ser que no momento de planejar a licitação algum Município ainda não 

possua necessidade dos itens e ao longo do tempo, caso a necessidade surja, ele poderá aderir 

e atender sua demanda, principalmente dos Usuários do Sistema Único de Saúde. 

O critério de julgamento adotado na presente licitação será o de menor valor total do lote, a 

licitação por itens ou lotes deve ser econômica e tecnicamente viável, ou seja, a divisão do 

objeto em vários itens/lotes não pode culminar na elevação do custo da contratação de forma 

global, nem tampouco afetar a integridade do objeto pretendido ou comprometer a perfeita 

execução do mesmo.  

O critério de julgamento adotado para o Pregão será o de Menor Preço por lote. 



 

 

O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da legislação, por se tratar 

de um bem que foi descrito com especificações usuais no mercado, o que ficou demonstrado 

na pesquisa feita com empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho 

objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que a concorrência se 

dê, unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento, citamos parte 

do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da União – TCU, no 

Acórdão 313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, verbis: 

“(...) Tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/2002, 

acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível definir padrões de 

desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais no mercado. Destarte, o 

bem em questão não precisa ser padronizado nem ter suas características definidas 

em normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão à 

aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção 

de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator) 

(...) 

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode ser adquirido 

por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os padrões de 

desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no edital e se as 

especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação 

deve se prestar a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos 

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso essas condições 

sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator).” 

A contratação se dará por registro de preços uma vez que não se tem o quantitativo exato 

definido previamente a ser adquirido/contratado pelo Município consorciado, se enquadrando 

nos regramentos legais existentes, sendo que o SRP, possibilita maior economia de escala, uma 

vez que outros órgãos e entidades podem participar da mesma ARP, adquirindo em conjunto 

produtos ou serviços, atendendo assim ao princípio da Economicidade, aumenta a eficiência 

administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos operacionais 

durante o exercício financeiro,  possibilita ainda a otimização dos processos de contratação de 

bens e serviços pela Administração, possibilita também que o fornecimento possa ocorrer 

somente quando surgir a necessidade em se adquirir os itens registrados, não obriga a adquirir 

os itens registrados, quer seja em suas quantidades parciais ou totais. 

Objetivo da Justificativa: Esta justificativa tem como objetivo elucidar a necessidade premente 

de aquisição de equipamentos hospitalares para os municípios consorciados ao CISREC - 



 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário. A 

proposta está alinhada com os princípios e regulamentos estabelecidos pela Lei Federal 

14.133/2021. 

Base Legal: A fundamentação legal para este processo de compra encontra respaldo na Lei 

Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 

pública. 

Contexto do CISREC: O CISREC abrange uma ampla região com 18 municípios consorciados, 

incluindo Baldim, Capim Branco, Confins, Contagem, Funilândia, entre outros, representando 

uma população estimada em aproximadamente 1 milhão de habitantes. Esta diversidade e 

extensão territorial demandam um robusto sistema de saúde, equipado adequadamente para 

atender às necessidades variadas de sua população. 

Necessidade de Equipamentos 

Demanda Populacional: Com uma população de cerca de 1 milhão, os serviços de saúde na 

região do CISREC enfrentam desafios significativos, especialmente em termos de infraestrutura 

e equipamentos. O aumento populacional e o envelhecimento demográfico intensificam a 

demanda por serviços de saúde qualificados. 

Defasagem Atual de Equipamentos: Atualmente, os hospitais nos municípios consorciados 

operam com equipamentos que não atendem plenamente às necessidades modernas de 

tratamento e cuidado. Esta defasagem tecnológica limita a capacidade de resposta eficiente 

aos casos mais complexos e impede a prestação de cuidados de saúde de alta qualidade. 

Melhoria na Qualidade dos Serviços de Saúde: A aquisição dos novos equipamentos é vital para 

modernizar os hospitais, aumentar a eficiência dos tratamentos e garantir um atendimento de 

saúde mais seguro e confortável para os pacientes e seus familiares. 

Detalhamento dos Equipamentos 

Berço Fowler Elétrico Luxo (300 unidades): Estes berços são essenciais para o cuidado de 

pacientes pediátricos e neonatais, oferecendo melhores condições para o monitoramento e 

tratamento. 

Cama Hospitalar Tipo Fowler Elétrica Luxo (300 unidades): Estas camas são cruciais para 

pacientes que necessitam de cuidados intensivos, pois facilitam a movimentação e o ajuste, 

contribuindo para o conforto e a recuperação. 



 

 

Cama Fowler Manual 3 Manivelas Luxo (300 unidades): Estas camas são adequadas para 

pacientes que não requerem ajustes elétricos frequentes, mas ainda assim necessitam de uma 

cama ajustável para seu conforto e cuidado. 

Mesa de Refeição (300 unidades): As mesas de refeição ajustáveis são fundamentais para 

garantir o conforto dos pacientes durante as refeições, contribuindo para uma melhor 

experiência no hospital e auxiliando na recuperação. 

Mesa de Cabeceira (300 unidades): Essenciais para o armazenamento seguro e acessível de 

medicamentos e itens pessoais dos pacientes, as mesas de cabeceira são um componente 

crucial do mobiliário hospitalar. 

Suporte de Soro (300 unidades): Os suportes de soro são indispensáveis para a administração 

de medicamentos intravenosos, sendo fundamentais em quase todos os cenários de 

tratamento hospitalar. 

Escada 2 Degraus Inox (300 unidades): As escadas são necessárias para auxiliar pacientes na 

entrada e saída das camas hospitalares, promovendo maior independência e segurança. 

Poltrona para Acompanhante Hospitalar (300 unidades): Estas poltronas proporcionam 

conforto aos acompanhantes dos pacientes, um aspecto importante na humanização do 

atendimento hospitalar. 

Sofá Cama Hospitalar (300 unidades): Os sofás cama são essenciais para permitir que os 

familiares dos pacientes permaneçam próximos a eles durante longos períodos de internação, 

oferecendo um espaço adequado para descanso. 

Conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 

Princípios da Lei: O processo de compra segue os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido pela Lei Federal 14.133/2021. A 

transparência e a busca pelo melhor custo-benefício são pilares deste processo. 

Procedimentos de Licitação: Serão seguidos os procedimentos de licitação detalhados pela lei, 

incluindo a publicação de editais, a realização de concorrências públicas e a análise criteriosa 

das propostas, garantindo a seleção de fornecedores qualificados e com preços competitivos. 

Impacto Orçamentário e Financeiro 

Estimativa de Custos: Uma estimativa preliminar dos custos será elaborada, considerando os 

preços de mercado atuais para os equipamentos listados. Esta estimativa orientará o processo 

de licitação e ajudará a garantir que os gastos estejam dentro do orçamento disponível. 



 

 

Fontes de Financiamento: As fontes de financiamento para esta aquisição incluem fundos 

alocados especificamente para melhorias na saúde nos orçamentos dos municípios 

consorciados, além de possíveis subsídios e apoios do governo estadual e federal. 

Conclusão 

Benefícios Esperados: A aquisição destes equipamentos trará benefícios significativos para a 

saúde pública na região do CISREC, incluindo melhor atendimento aos pacientes, aumento da 

eficiência nos tratamentos e melhoria nas condições de trabalho para os profissionais de saúde. 

Compromisso com a Saúde Pública: O CISREC reafirma seu compromisso com a melhoria 

contínua da saúde pública. Esta aquisição é um passo crucial nessa direção, garantindo que os 

cidadãos dos municípios consorciados tenham acesso a cuidados de saúde de alta qualidade. 

Considerações Finais 

Aprovação do Processo: Solicitamos a aprovação do processo de compra com base nas 

justificativas apresentadas, alinhadas com os objetivos de saúde pública e os requisitos legais. 

Transparência e Responsabilidade: O CISREC está comprometido com a transparência e a 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, garantindo que a aquisição dos 

equipamentos seja realizada de forma eficiente, econômica e no melhor interesse da 

população que servimos. 

4 - FORMA, PRAZO  E LOCAL:   

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão de parcelado, com 

prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do CISREC e/ou do Município solicitante, 

conforme determinado na ordem de fornecimento do ente. 

5 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os bens/materiais/equipamentos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do 

recebimento provisório. 



 

 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: No caso do CISREC, será a Servidora Rayanny Castro Dos Santos 

– Gerente de Serviços, servicos@cisrec.mg.gov.br – Tel 31-3712-1541 

6.1. 2. FISCAL DO CONTRATO: No caso do CISREC, será o Servidor Max Vinicius Reis Pereira – 

Secretário Executivo, cisrec@cisrec.mg.gov.br – Tel 31-3712-1541 

6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e 

possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado  exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer 

o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, etc.  

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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6.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7 - AMOSTRA: 

7.1.  Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 

amostra do(s) iten(s), para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo 

de Referência. 

7.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na sede do 

CISREC, na sede administrativa na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro Centro, no Município 

de Matozinhos /MG, no horário de 09h às 16hhs, tendo como responsável pelo recebimento a 

fiscal do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação do pregoeiro. 

7.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 

Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 

dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do 

produto e modelo. 

7.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados, desmontados ou instalados (podem ser abertos, cozidos, 

preparados, testados etc.), bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes 

necessários. 

7.5.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveiseis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, se for o caso. 

7.7.  Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

7.7.1. Conformidade com Especificações Técnicas: Verificar se cada item atende às 

especificações técnicas descritas, como dimensões, materiais usados, e características de 

funcionamento. 

7.7.2. Qualidade dos Materiais: Avaliar a qualidade dos materiais usados, como a resistência do 

aço, a durabilidade do termoplástico e a qualidade do courvin. 



 

 

7.7.3. Funcionalidade e Desempenho: Testar todos os movimentos e ajustes possíveis (como 

Fowler, Semi-Fowler, Trendelenburg, etc.), para garantir que funcionam conforme descrito. 

7.7.4. Segurança: Checar elementos de segurança, como a estabilidade das camas e poltronas, 

a eficácia dos freios nos rodízios e a resistência das grades laterais. 

7.7.5. Ergonomia e Conforto: Avaliar se os designs proporcionam conforto e apoio adequado, 

especialmente em itens como a poltrona para acompanhante e o sofá cama hospitalar. 

7.7.6. Facilidade de Uso: Verificar a facilidade de operação dos controles manuais e elétricos, 

incluindo os acionamentos por teclado de membrana e controles de mão. 

7.7.7. Manutenção e Limpeza: Avaliar a facilidade de limpeza e manutenção, considerando a 

resistência dos materiais a desinfetantes e a simplicidade de desmontar peças para 

manutenção. 

7.7.8. Acessórios e Adicionais: Verificar a presença e a qualidade de acessórios e adicionais, 

como suporte de soro, grades laterais e para-choques. 

7.7.9. Acabamento e Estética: Avaliar a qualidade do acabamento, como a pintura eletrostática 

a pó e a polimerização em estufa, além da aparência geral e possíveis variações de cores. 

7.7.10. Cumprimento de Normas e Certificações: Verificar se os produtos atendem às normas 

técnicas aplicáveis e possuem certificações de qualidade e segurança necessárias. 

7.8.  As amostras serão analisadas pela Comissão de Contratação formada pela equipe 

nomeada pela Portaria nº 035/2024. 

7.8.1. Os membros da comissão analisarão individualmente cada amostra de acordo com as 

especificações e critérios exigidos no item 7.7. 

7.9. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la 

no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor 

requisitante. 

7.10. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 

segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação. 

7.11. As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 

(trinta) dias após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou 

anulação). Decorrido esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de 

utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las. 

 



 

 

8 - REALIZAÇÃO DE VISTORIA: NÃO SE APLICA 

9 - GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

9.1. DA GARANTIA: 

9.1.1. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 

especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo 

fornecido pelo fabricante, se superior, conforme modelo Termo de Garantia anexo a este TR. 

9.1.2. O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos produtos. 

9.1.3. As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 

9.1.3.1. Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 

9.1.3.2. Rompimento indevido do lacre de garantia dos produtos. 

9.1.4. A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos 

próprios NÃO exclui a garantia. 

9.1.4.1 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 

9.1.5. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no 

Código de Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 

9.1.6. A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de 

garantia, e sem ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de 

Referência, quando os mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às 

especificações exigidas. 

9.1.7. A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em 30 (trinta) 

dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

9.2. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

9.2.1. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado mediante manutenção corretiva, de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas dos fabricantes, cujo prazo não poderá 

ser inferior a 06 (seis) meses, com a finalidade de manter os produtos em perfeitas condições 

de uso, conforme disposição a seguir: 

9.2.1.1. Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, 

durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do 

contrato para solução dos problemas apresentados; 



 

 

9.2.1.2. A retirada e a devolução dos produtos na sede do CISREC, localizada (Rua Oito de 

Dezembro, 650 - Centro, Matozinhos - MG, 35720-000) será providenciada pela Contratada, 

mediante notificação formalizada pelo fiscal do contrato. 

9.2.2. Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência 

técnica, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para correção dos defeitos apresentados, 

cujo lapso temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

9.2.3. A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para 

cumprimento das rotinas de abertura de chamado previstas nesta cláusula. 

9.2.4. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

9.2.5. Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de 

fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

10 - DOCUMENTAÇÃO: 

10.1. Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 

conforme definido pelo Setor de Licitações 

10.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

10.2.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica, de direito público 

ou privado, em papel timbrado, que comprove a aptidão para fabricação e/ou fornecimento 

compatível em características e quantidades e prazos com o objeto, demonstrando que a 

empresa licitante executa ou executou, fornecimento de produtos da mesma natureza do ora 

licitado, de pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do termo de referência em 

anexo a este edital. 

10.2.2. Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio 

de diligências. 

10.2.3. Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 

respectivo contrato. 

10.2.4. Poderão ser somados os quantitativos de atestados distintos, sendo considerado o 

conjunto, desde que o fornecimento tenha sido realizado no mesmo período, com vistas a 



 

 

atestar a capacidade operacional da empresa para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação. 

10.2.5. Entende-se por pertinente e compatível em CARACTERÍSTICAS e QUANTIDADES o (s) 

atestado (s) que em sua individualidade ou soma, contemplem que a licitante já 

fabricou/forneceu pelo menos 10% dos quantitativos dos itens constantes do Termo de 

Referência; 

10.2.6. A Empresa detentora do melhor lance, deverá ainda, apresentar os seguintes 

documentos como qualificação técnica: 

1. Alvará de Localização do Licitante 

2. Alvará Sanitário do Licitante e do Fabricante dos Produtos Ofertados 

3. AFE – Anvisa do Licitante e Fabricante  

4. Certificado de Boas Práticas de Fabricação emitido pela ANVISA. 

5. Registro da Anvisa dos Produtos Ofertados, se Isento, apresentar Documento que 

comprove Isenção.  

6. Carta/autorização de Exclusividade do Fabricante para Comercialização dos Produtos 

Ofertados.  

10.3. GARANTIA CONTRATUAL:  

10.3.1. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da assinatura da ata de registro 

de preços, PODERÁ ser solicitado que o licitante vencedor, cujo valor da Ata de Registro, seja 

superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) preste garantia correspondente a 5% (Cinco 

por cento), sobre o valor total da contratação, em conformidade com o disposto na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

10.3.2. A garantia prestada será liberada após a execução do contrato. 

10.3.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

10.3.4. A garantia prestada pela contratada responderá por todas as suas obrigações 

decorrentes da contratação, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas. 

 

 

 



 

 

11 - OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

11.1.1. Efetuar a entrega dos bens/produtos/materiais em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia ou validade.; 

11.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

11.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias o produto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

11.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

11.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

11.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  



 

 

11.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência. 

12 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

12.1.  MENOR PREÇO POR LOTE 

13 - DA SUBCONTRATAÇÃO: Não se aplica  

15 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:  

15.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base na(s) 

Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

15.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

15.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

15.1.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena 

de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

15.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

15.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis.  

15.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

15.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 



 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data limite para a apresentação das propostas. 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(meses) contados da data de assinatura do 

contrato. 

18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização 

de fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

Matozinhos, 19 de fevereiro de 2024 

 

 

____________________________________ 

Suelen Cristina Rodrigues 

Gerente de Licitações e Contratos 



 

 

 

APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO. 

Matozinhos, 19 de fevereiro de 2024 

 

______________________________________ 

Diego Álvaro dos Santos Silva 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ASSUNTO: Avaliação Técnica e Estratégica para a Aquisição de Mobiliário Hospitalar Moderno 

e Padronizado. 

ÁREA DE ATENDIMENTO: Saúde 

 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

A contratação proposta tem como objetivo suprir unidades de saúde dos Municípios que 

compõem o CISREC, com mobiliário hospitalar moderno, priorizando a segurança e o bem-estar 

dos pacientes. A necessidade se concentra na aquisição de mobiliários hospitalar moderno e 

padronizado, entre outros itens essenciais. Essa renovação é crucial devido ao envelhecimento 

do mobiliário atual, que já não atende às exigências de conforto e funcionalidade necessárias 

em um ambiente hospitalar contemporâneo. 

A introdução destes itens modernizados visa melhorar significativamente a qualidade do 

atendimento ao paciente, proporcionando camas e berços com ajustes automatizados para 

diferentes posições, facilitando o trabalho da equipe médica e aumentando o conforto dos 

pacientes. Esta atualização é fundamental para manter o padrão de qualidade das unidades de 

saúde, refletindo diretamente na eficiência dos tratamentos e na satisfação dos pacientes e 

familiares. 

 

2. Demonstração da Previsão da Contratação no Plano de Contratações Anual 

A contratação deste mobiliário hospitalar está alinhada com o Plano de Contratações Anual do 

CISREC, que prevê atualizações e melhorias contínuas em infraestrutura e equipamentos. Este 

plano, estrategicamente elaborado, visa assegurar que as instalações estejam sempre em 

conformidade com os mais altos padrões de qualidade e segurança. 

A inclusão desta contratação no plano anual é uma resposta direta às avaliações periódicas das 

necessidades dos Municípios, que identificaram a urgência de substituir mobiliário obsoleto 

por opções mais modernas e eficientes. Essa previsão está alinhada aos objetivos de longo 

prazo dos Municípios, que incluem oferecer um ambiente de cuidado de excelência e manter 



 

 

a instituição na vanguarda da tecnologia médica. Assim, essa contratação não só atende às 

necessidades imediatas, mas também é um investimento estratégico na qualidade e 

sustentabilidade dos serviços hospitalares. 

 

3. Requisitos da Contratação 

A contratação proposta deve atender a requisitos específicos para garantir a aquisição de 

mobiliário hospitalar de alta qualidade, adequado às necessidades do ambiente hospitalar. Os 

principais requisitos incluem: 

1. Conformidade Técnica: Os berços e camas hospitalares devem atender às 

especificações técnicas detalhadas, como capacidade de movimentos (Fowler, Semi-

Fowler, Trendelenburg, entre outros), comandos por motores blindados, tensão 

principal bivolt, e acompanhamento de suportes de soro e para-choques de borracha. 

2. Segurança e Conforto: É fundamental que os itens ofereçam segurança máxima para os 

pacientes, incluindo grades de proteção e sistemas de frenagem eficientes em rodízios. 

A ergonomia e o conforto, especialmente em termos de ajustes de posição e suavidade 

de movimentos, são essenciais. 

3. Durabilidade e Manutenção: O mobiliário deve ser fabricado com materiais de alta 

resistência e durabilidade, com acabamento que facilite a limpeza e a manutenção, 

além de resistir ao uso contínuo em ambiente hospitalar. 

4. Padronização: A padronização dos itens é crucial para a uniformidade no atendimento 

e facilitação da logística interna, assim como para a manutenção e reposição de peças. 

5. Sustentabilidade: É desejável que os produtos sejam de fornecedores que observem 

práticas sustentáveis, considerando aspectos como eficiência energética e materiais 

ecologicamente corretos. 

Cumprindo esses requisitos, a contratação assegurará que os Municípios adquiram 

equipamentos que não apenas atendam às necessidades atuais, mas também sejam um 

investimento a longo prazo, contribuindo para a eficiência operacional e a qualidade do 

atendimento. 

 

 

 



 

 

4. Estimativas das Quantidades para a Contratação 

Para atender às necessidades atuais e futuras, foi realizada uma análise detalhada que resultou 

na seguinte estimativa de quantidades para cada item a ser contratado: 

• Berço Fowler Elétrico Luxo: 300 unidades. 

• Cama Hospitalar Tipo Fowler Elétrica Luxo: 300 unidades. 

• Cama Fowler Manual 3 Manivelas Luxo: 300 unidades. 

• Mesa de Refeição: 300 unidades. 

• Mesa de Cabeceira: 300 unidades. 

• Suporte de Soro: 300 unidades. 

• Escada 2 Degraus Inox: 300 unidades. 

• Poltrona para Acompanhante Hospitalar: 300 unidades. 

• Sofá Cama Hospitalar: 300 unidades. 

Essas quantidades foram calculadas com base na necessidade atual dos Municípios, na previsão 

de expansão futura e na substituição programada de equipamentos existentes. A uniformidade 

nas quantidades visa facilitar a logística, manutenção e eventual substituição de peças, 

mantendo a padronização em toda a rede de saúde. 

 

5. Levantamento de Mercado 

Um levantamento de mercado minucioso foi realizado para identificar fornecedores potenciais 

capazes de atender às especificações e quantidades necessárias para a contratação. Este 

levantamento incluiu: 

1. Análise de Fornecedores: Foram considerados fabricantes e distribuidores com 

reputação comprovada no fornecimento de mobiliário hospitalar. A avaliação focou na 

capacidade de fornecimento, qualidade dos produtos, conformidade com as normas de 

segurança e saúde, e histórico de atendimento a grandes contratações. 

2. Comparação de Preços e Condições: Foi realizada uma comparação detalhada de 

preços e condições oferecidas pelos fornecedores, incluindo garantias, prazos de 

entrega, e suporte pós-venda. Isso garante a obtenção do melhor custo-benefício. 

3. Avaliação de Sustentabilidade: Dada a importância da sustentabilidade, os 

fornecedores também foram avaliados quanto às suas práticas ambientais, incluindo o 

uso de materiais recicláveis e processos de fabricação ecoeficientes. 



 

 

4. Capacidade de Personalização: Considerou-se a flexibilidade dos fornecedores em 

adaptar produtos às necessidades específicas, garantindo que o mobiliário atenda 

plenamente aos requisitos técnicos e ergonômicos estabelecidos. 

Este levantamento assegura que a contratação será realizada com fornecedores que não só 

atendam às necessidades específicas, mas que também ofereçam produtos de qualidade, 

sustentáveis e a preços competitivos. 

 

6. Estimativa do Valor da Contratação 

Com base no levantamento de mercado e nas quantidades estimadas, a seguinte estimativa de 

custo total para a contratação foi calculada: 

• Berço Fowler Elétrico Luxo: 300 unidades x R$ 15.166,27 = R$ 4.549.881,00. 

• Cama Hospitalar Tipo Fowler Elétrica Luxo: 300 unidades x R$ 28.309,67 = 

R$8.492.901,00 

• Cama Fowler Manual 3 Manivelas Luxo: 300 unidades x R$11.020,00 = R$ 3.306.132,00. 

• Mesa de Refeição: 300 unidades x R$ 500,00= R$ 150.000,00. 

• Mesa de Cabeceira: 300 unidades x R$ 734,00 = R$ 220.320,00. 

• Suporte de Soro: 300 unidades x R$ 808,60= R$ 242.580,00. 

• Escada 2 Degraus Inox: 300 unidades x R$ 505.74 = R$ 151.722,00. 

• Poltrona para Acompanhante Hospitalar: 300 unidades x R$2.022,20= R$ 606.660,00. 

• Sofá Cama Hospitalar: 300 unidades x R$ 3.580,00 = R$1.074.000,00. 

 

7. Descrição da Solução Como um Todo 

A solução proposta para a contratação de mobiliário hospitalar abrange uma gama completa 

de equipamentos que atendem às necessidades multifacetadas de um ambiente hospitalar 

moderno. Essa solução inclui: 

• Berços e Camas Hospitalares: Com funcionalidades como movimentos Fowler, Semi-

Fowler, Trendelenburg e ajustes elétricos ou manuais, estes itens proporcionam 

flexibilidade e conforto para pacientes e facilitam o trabalho da equipe de saúde. A 

padronização desses itens garante uniformidade no tratamento e facilita a 

manutenção. 



 

 

• Mesas de Refeição e Cabeceira: Estes itens são essenciais para o conforto dos pacientes, 

permitindo que realizem suas refeições e armazenem pertences pessoais de maneira 

prática e segura. 

• Suportes de Soro e Escadas de Acesso: Elementos indispensáveis para o tratamento 

intravenoso e para facilitar o acesso dos pacientes às camas. 

• Poltronas e Sofás para Acompanhantes: Estes itens proporcionam conforto para os 

acompanhantes dos pacientes, que desempenham um papel crucial no processo de 

recuperação. 

O foco desta solução é criar um ambiente hospitalar que seja ao mesmo tempo funcional e 

acolhedor, garantindo a melhor experiência possível para pacientes e funcionários. A 

padronização dos itens também facilita procedimentos operacionais, desde a limpeza até a 

manutenção. 

 

8. Justificativas para o Parcelamento ou Não da Contratação 

A decisão de não parcelar a contratação, optando por um lote único, se baseia em critérios 

estratégicos de padronização e uniformização. Esta abordagem traz diversas vantagens: 

• Padronização: Ao adquirir todos os itens em um único lote, garantimos a uniformidade 

dos equipamentos, o que é essencial para manter a consistência nos cuidados e no 

tratamento dos pacientes. 

• Eficiência Logística: A compra em lote único simplifica o processo de aquisição, entrega 

e instalação, reduzindo os custos operacionais e o tempo necessário para 

implementação. 

• Manutenção: A uniformidade dos equipamentos facilita a manutenção e a gestão de 

peças de reposição. 

• Negociação de Preços: Compras em maior volume podem proporcionar melhor poder 

de negociação, potencialmente resultando em custos mais baixos por unidade. 

Esses fatores demonstram que a aquisição em lote único é a mais adequada para atender às 

necessidades de maneira eficiente e econômica. 

 

 

 



 

 

9. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

A aquisição planejada de mobiliário hospitalar moderno e padronizado tem como objetivo 

alcançar resultados significativos em várias frentes: 

• Melhoria na Qualidade do Atendimento: A modernização dos berços e camas 

hospitalares eleva o padrão de atendimento, proporcionando maior conforto e 

segurança aos pacientes e facilitando a realização de procedimentos pela equipe 

médica. 

• Aumento da Eficiência Operacional: Com equipamentos padronizados e de fácil 

manutenção, espera-se uma melhora na eficiência operacional, reduzindo tempos de 

inatividade e custos de reparos. 

• Satisfação de Pacientes e Familiares: O conforto e a funcionalidade dos novos 

equipamentos contribuem para uma experiência mais positiva dos pacientes e seus 

familiares, o que é fundamental para a imagem e reputação das unidades de saúde. 

• Atendimento às Normas de Saúde e Segurança: Os novos equipamentos estarão em 

conformidade com as mais recentes normas de saúde e segurança, garantindo um 

ambiente hospitalar mais seguro e eficaz. 

Estes resultados alinham-se aos objetivos estratégicos dos Municípios de oferecer cuidados de 

alta qualidade, promovendo a saúde e o bem-estar dos pacientes. 

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Além da contratação principal de mobiliário hospitalar, existem outras contratações correlatas 

e interdependentes que devem ser consideradas para garantir uma integração eficiente e 

completa no ambiente hospitalar. Estas incluem: 

• Equipamentos Médicos Específicos: A nova mobília deve ser compatível com 

equipamentos médicos já existentes ou que serão adquiridos, como monitores, bombas 

de infusão e equipamentos de suporte à vida. 

• Sistemas de Informação: Integração com sistemas de informação hospitalar para 

monitoramento e gerenciamento de leitos. 

• Serviços de Instalação e Manutenção: Contratações para instalação eficiente e 

manutenção contínua dos novos equipamentos. 



 

 

A coordenação dessas contratações é vital para assegurar que todos os componentes do 

sistema hospitalar funcionem harmoniosamente e otimizem a operacionalidade e o 

atendimento ao paciente. 

 

11. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras 

A contratação de mobiliário hospitalar deve considerar não apenas as necessidades 

operacionais e de cuidado ao paciente, mas também os potenciais impactos ambientais. Os 

seguintes pontos destacam as considerações e medidas mitigadoras relacionadas: 

• Seleção de Materiais Sustentáveis: Priorizar fornecedores que utilizam materiais 

recicláveis ou de baixo impacto ambiental na fabricação dos móveis. 

• Eficiência Energética: Escolher equipamentos que operem com eficiência energética, 

reduzindo o consumo de energia. 

• Minimização de Resíduos: Estabelecer políticas para a disposição adequada do 

mobiliário antigo, preferencialmente através de reciclagem ou doação para instituições 

que possam reutilizá-lo. 

• Logística Verde: Coordenar a entrega dos novos equipamentos de maneira que 

minimize a pegada de carbono, optando por transportes menos poluentes e rotas 

otimizadas. 

Estas medidas asseguram que a contratação seja realizada de maneira responsável, alinhada 

com as práticas de sustentabilidade e com o compromisso de minimizar impactos ambientais 

negativos. 

 

12. Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da Contratação 

Concluindo, a contratação proposta de mobiliário hospitalar, incluindo berços, camas, mesas 

de refeição e cabeceira, suportes de soro, entre outros, é plenamente adequada e alinhada 

com as necessidades e estratégias dos Municípios. Esta contratação não só atende aos 

requisitos técnicos e de qualidade necessários para um atendimento hospitalar eficiente e 

seguro, mas também se alinha com os objetivos de longo prazo dos órgãos em termos de 

sustentabilidade e eficiência operacional. 

A abordagem de aquisição em lote único é justificada pela busca de padronização, eficiência 

logística e economia de escala. Além disso, a consideração dos impactos ambientais e a adoção 



 

 

de medidas mitigadoras demonstram o compromisso dos Municípios com práticas 

sustentáveis. Portanto, esta contratação é considerada uma decisão estratégica e responsável, 

visando aprimorar o atendimento ao paciente e manter o Município e o CISREC na vanguarda 

da qualidade em cuidados de saúde. 

 

Matozinhos, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

____________________________ 

Suelen Cristina Rodrigues 

Gerente de Licitações e Contratos 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
PARTES: 
CONTRATANTE:     CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Politicas de 

Desenvolvimento da Região do Calcário - Órgão Gerenciador deste 
Registro de Preços, situado na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro 
Centro, no Município de Matozinhos /MG, inscrito no CNPJ 
01.272.081/0001-41, representado por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro 
dos Santos Silva, portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, residente 
e domiciliado em São José da Lapa, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
cisrec@cisrec.mg.gov.br , doravante denominado CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2024, 
modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR 
PREÇO POR LOTE, com autorização constante do Processo Administrativo N. 09/2024, 
homologado em _______ de _______ de 2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e 
alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 01/2024, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada 
em _______ de ______________ de 2024, e todos os demais documentos referentes ao objeto 
contratual, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR MODERNO E PADRONIZADO, DE 
NATUREZA COMUM CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

mailto:cisrec@cisrec.mg.gov.br


 

 

NESTE INSTRUMENTO conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº. 01/2024.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 
Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
 

  
  

    

 
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 
perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além 
dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 
recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de recebimento da Ordem de Compra: 30 (trinta) dias consecutivos. 
5.2.A entrega ocorrerá na Rua ______________, nº ___, Bairro ______________ - Município 
de ______________-MG, mediante agendamento prévio junto ao Setor de Almoxarifado, 
através do telefone (_)______________. 
5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas do 
contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.5. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem qualquer 
ônus adicional para o CISREC, contados a partir do seu recebimento definitivo. 
 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, 
será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço/objeto rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
7.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região 
do Calcário – CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5.  Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, conforme quantitativos dos produtos 



 

 

adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato/Ata de registro de 
preço;  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, por intermédio da Secretaria Executiva que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e 
terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias 
ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), 
etc.  
c) Assegurar à CONTRATADA acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da 
mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 
previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer 
natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto 
deste instrumento, pelo mesmo julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 



 

 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de 
Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de 
todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
10.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano. 
 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
 



 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 
nº 14.133/21, Decreto nº 043/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto Federal nº 
10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Matozinhos - MG para dirimir as questões decorrentes 
deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos 
efeitos. 
 
Local e Data. 
                          
 
Presidente do CISREC                                                             Representante Legal do  
          Fornecedor 
 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

CONTRATO N° ___/2024 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     CISREC – Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Politicas de 

Desenvolvimento da Região do Calcário - Órgão Gerenciador deste 
Registro de Preços, situado na Rua Oito de Dezembro, nº 650, Bairro 
Centro, no Município de Matozinhos /MG, inscrito no CNPJ 
01.272.081/0001-41, representado por seu Presidente, Sr. Diego Álvaro 
dos Santos Silva, portador do CPF sob o nº. 097.917.946-77, residente 
e domiciliado em São José da Lapa, doravante denominada 
CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, 
CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
neste ato representada pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  
XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo 
Licitatório nº. 09/2024, modalidade Pregão Eletrônico nº. 01/2024 e pelas condições que 
estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO HOSPITALAR MODERNO E 
PADRONIZADO, DE NATUREZA COMUM CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento 
Convocatório do nº. ___/2024, Pregão Eletrônico nº 01/2024 bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 



 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites 
legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, 
que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do 
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 
observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 
Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 
dos serviços prestados pela fiscalização do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 
Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC. 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA.  
4.3 – O Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 
abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 
ou acréscimo, conforme enunciado: 



 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário 
– CISREC. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 
que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas 
de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de 
Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento 
da Região do Calcário – CISREC, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de 
acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, 
ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 
de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 
de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 
n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o 
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CISREC, para realização de contratos, 
adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão 
da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do CISREC. 



 

 

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria 
e as suas expensas. 
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido 
pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário – CISREC, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações do CISREC, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega. 
 7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo CISREC, conforme quantitativos dos produtos 
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se 
ocorrerem.  
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 
estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com 
as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem 
como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda 
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo 
quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo 
extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 
ao CISREC ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
 
 



 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 
da Lei n° 14.133/21.  
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 
vencedor;  
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ 
ata de registro de preço. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer 
indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, 
esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o CISREC, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na 
entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei 
nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 



 

 

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da 
Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto nº 043/2024, bem como 
pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2024, Processo 
Licitatório nº 09/2024 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Matozinhos/Minas 
Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 
um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
       
 
                    
Presidente do CISREC                                                             Representante Legal do  
                       Fornecedor 
 
 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico                               
          
        
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   

 


